Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1027/90

ESTABELECE VALOR DA REFERÊNCIA EM BTN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar em 50 BTN, o valor de referência, que servirá de Cálculo da Taxa de Licença.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar em 50 BTN, a Base de Cálculo para a cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a estabelecer os seguintes valores de referência, para cobrança da Taxa da Licença relativa á ocupação de terrenos ou vias e logradouros públicos, de acordo com o abaixo especificado:

Por Dia                             100% do valor de referência

Por Dia                             150% do valor de referência

Por Dia                             200% do valor de referência

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir do dia 1º de Janeiro de 1991.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 10 de Dezembro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
